
   
 

   
 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (23/02), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Criminal nº 2, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual  a ré foi condenada, pela prática dos 

crimes de injúria racial e ameaça, às penas de 2 anos de reclusão e 1 mês de 

detenção, e 20 dias-multa. 

 

No caso, a ré atacou a honra subjetiva e a dignidade da ofendida, utilizando-se, em 

duas oportunidades distintas, de palavras ofensivas envolvendo a sua raça e cor, além 

de ameaçar sua integridade física. 

 

A decisão de 1º grau  julgou procedente a pretensão punitiva estatal, condenando a acusada pela prática dos 

delitos tipificados nos artigos 140, § 3ºe 147 do CP. 

 

A ré apelou da decisão buscando a absolvição por negativa de autoria e atipicidade da conduta. 

 

A relatora do processo, desembargadora Maria Angélica G. Guerra Guedes, destacou em sua decisão que o 

registro de ocorrência e as declarações prestadas pela ofendida e pelos informantes que presenciaram os fatos, 

ambas coligidas em sede policial e sob o crivo do contraditório, comprovam a materialidade e a autoria das 

condutas delitivas imputadas à ré. 
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Além disso, a magistrada ressaltou que a acusada não apresentou qualquer prova apta a comprovar sua versão 

acerca dos fatos.  

 

Nesse sentido votou pela manutenção da sentença, no que foi acompanhada pelos desembargadores que 

integram a 7ª Câmara Criminal deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal nº 2 por meio do seguinte caminho: site 

do TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

Judiciário não pode anular aumento de tarifa telefônica acima da inflação, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Judiciário não pode anular cláusula de contrato de concessão 

de serviço público firmado por agência reguladora que, em observância à lei, autoriza reajuste de tarifa telefônica 

em percentual superior ao índice inflacionário estipulado. A decisão foi proferida na sessão virtual encerrada em 

18/2, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1059819, com repercussão geral reconhecida (Tema 991). 

 

A maioria do Plenário acompanhou o entendimento do relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), de que a 

interferência do Judiciário em ato autorizado pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) afronta o 

princípio da separação dos Poderes. 

 

Aumento tarifário 

 

Na origem, o Ministério Público Federal (MPF) e a Diretoria de Defesa e Proteção do Consumidor (Procon) 

ajuizaram, na Justiça Federal de Pernambuco, ação civil pública contra a Anatel para questionar a fórmula 

adotada para majorar os preços dos serviços. Sustentaram que o contrato de concessão limita a média dos 

aumentos ao Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, registrado 

em 14,21% de maio de 1999 a maio de 2000. Contudo, a Anatel autorizou aumentos de 19,89% na assinatura 

residencial, de 24,47% na não residencial e 24,46% na assinatura PABX. 

 

Na primeira instância, o pedido foi julgado procedente para declarar a nulidade da cláusula 11.1 do contrato de 

concessão, fixando a variação do IGP-DI como teto para o aumento de cada item tarifário. Ao julgar apelação, o 



   
 

   
 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) manteve a sentença, destacando que o incremento de 9% além 

do IGP-DI para o reajuste de itens tarifários relativos a serviços telefônicos que são mais utilizados pelos usuários 

é abusiva e excessivamente onerosa ao consumidor, ainda que a média global do aumento não atinja aquele 

índice. 

 

No recurso, a Telemar sustentou que não caberia ao Judiciário fixar critérios contratuais, que são de competência 

da agência reguladora. Apontou ofensa aos princípios da separação dos Poderes e da legalidade, que exigem 

do administrador público a observância dos comandos normativos decorrentes do poder regulamentar da Anatel. 

 

Separação dos Poderes 

 

Para o ministro Marco Aurélio, a atuação da Anatel não excedeu o previsto na legislação. Ele observou que o 

artigo 19 da Lei das Telecomunicações (Lei 9.472/1997) atribui à agência a incumbência de proceder à revisão 

de tarifas e homologar reajustes, e o artigo 103 autoriza a utilização da média ponderada dos valores dos itens 

tarifários. "A Anatel, mediante os Atos 9.444 e 9.445, homologou reajuste tarifário com base em cláusula de 

contrato de concessão", constatou. 

 

O ministro citou o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4679, em que o Supremo assentou 

que a revisão judicial de marcos regulatórios requer a autocontenção do Judiciário, em respeito tanto à 

competência do Legislativo para dispor sobre telecomunicações quanto à complexidade técnica inerente ao tema. 

A intervenção do Judiciário no âmbito regulatório deve se dar, segundo ele, com vistas ao controle de legalidade, 

respeitadas as capacidades institucionais das entidades de regulação e a discricionariedade técnica dos atos 

editados. 

 

Tendo em vista que a majoração das tarifas telefônicas foi respaldada em ato expedido por agência reguladora, 

nos limites da sua atuação, o ministro votou pelo provimento do recurso para reformar a decisão do TRF-5 e 

julgar improcedente a ação civil pública, mantendo válido o acréscimo de 9% no reajuste individual dos itens 

tarifários acima do IGP-DI. 

 

Seguiram o relator a ministra Cármen Lúcia e os ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Ricardo 

Lewandowski, Luiz Fux, Luís Roberto Barroso e Nunes Marques. 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Dias Toffoli e a ministra Rosa Weber, que negavam provimento 

do recurso. O ministro André Mendonça não votou, por ser o sucessor do ministro Marco Aurélio. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: “Afronta o princípio da separação dos poderes a 

anulação judicial de cláusula de contrato de concessão firmado por agência reguladora e prestadora de 



   
 

   
 

serviço de telefonia que, em observância aos marcos regulatórios estabelecidos pelo Legislador, autoriza 

a incidência de reajuste de alguns itens tarifários em percentual superior ao do índice inflacionário fixado, 

quando este não é superado pela média ponderada de todos os itens”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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COVID 

 

Medida Provisória nº 1.101, de 21 de fevereiro de 2022 - Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 

2020, que dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da covid-

19 nos setores de turismo e de cultura. 

 

Fonte: Planalto 

 

Plenário mantém liminar que permite exigência de comprovante de vacina em universidades 

federais 

 

O Plenário confirmou liminar que suspendeu despacho do Ministério da Educação (MEC) que proibia a exigência 

de vacinação contra a covid-19 como condicionante ao retorno das atividades acadêmicas presenciais em 

instituições federais de ensino. 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual concluída em 18/2, no referendo de decisão do ministro Ricardo 

Lewandowski que acolheu pedido do Partido Socialista Brasileiro (PSB) na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 756. Nessa ação, o partido questiona atos e omissões do governo federal em 

relação à administração da crise sanitária decorrente da pandemia do coronavírus. 

 

O ministro constatou que o despacho do MEC, contrário ao comprovante de vacinação, além de ir contra 

evidências científicas e análises estratégicas em saúde, sustenta a necessidade de lei federal para que as 

instituições pudessem estabelecer a restrição. Contudo, lembrou que a Lei 13.979/2020 já prevê que as 

autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, determinação de realização compulsória de 

vacinação e outras medidas profiláticas. 

 

Segundo Lewandowski, o ato questionado cerceia a autonomia universitária, ao retirar das instituições de ensino 

a atribuição de condicionar o retorno das atividades presenciais à comprovação de vacinação. "O Supremo 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482161&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1101.htm


   
 

   
 

Tribunal Federal tem, ao longo de sua história, agido em favor da plena concretização do direito à saúde e à 

educação, além de assegurar a autonomia universitária", destacou. 

 

Por fim, ele lembrou que a Corte, no julgamento das ADIs 6586 e 6587, já assentou a constitucionalidade da 

vacinação obrigatória, porém não forçada, que pode ser implementada por meio de medidas indiretas, como a 

restrição ao exercício de certas atividades ou à frequência de determinados lugares. 

 

O ministro Nunes Marques acompanhou o relator com ressalvas, e o ministro André Mendonça referendou a 

medida cautelar em menor extensão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0074054-97.2021.8.19.0000 

Relª. Desª. Maria Helena Pinto Machado 

j. 07.02.2022 e p. 22.02.2022 

 

Representação por Inconstitucionalidade. Lei nº 2.877/97, de 22 de dezembro de 1997. Art. 5º, inciso v e §5º, 

inciso I. Isenção do pagamento de IPVA às pessoas com deficiência ou seus representantes legais, que sejam 

proprietárias de veículo automotor. §5º, inciso I que elenca os conceitos de deficiências física, visual, intelectual 

e autismo. Pedido de concessão de cautelar para conferir interpretação conforme à CF/88 para incluir pessoas 

com deficiência auditiva. - Argumentação do Representante de que ao prever a isenção do pagamento do imposto 

aos veículos terrestres de propriedade de pessoa com deficiência sem fazer qualquer distinção, o art. 5.º, V, da 

Lei Estadual n.º 2.877/97, é aplicável a todas as espécies de deficiência, inclusive, à auditiva. - Argumentação 

calcada, em resumo, sobre a impossibilidade de lei ordinária estadual restringir o conceito de pessoa com 

deficiência adotado na Constituição Estadual, na legislação federal e na Convenção sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência e que viola o princípio da isonomia (art. 9º, CE-RJ; art. 5º, caput e I, CRFB), vez que, de forma 

injustificada, dá tratamento distinto às pessoas com deficiência auditiva em relação às demais pessoas com 

deficiência e também o princípio da isonomia tributária. - O deferimento da medida cautelar em Representação 

de Inconstitucionalidade subordinase ao provável perigo de sério dano à ordem jurídica com a vigência da norma 

aparentemente editada em desarmonia com a ordem constitucional. - Nessa perspectiva, conforme parecer da 

Procuradoria de Justiça legitimidade dos atos estatais recomenda que o deferimento de medida cautelar nas 

ações diretas de inconstitucionalidade constitua providência excepcional, a reclamar rigoroso exame dos 

pressupostos para a sua concessão - Em juízo de cognição sumária, é necessário ponderar que a Lei impugnada 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482096&ori=1
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica


   
 

   
 

data de janeiro de 1997 e a presente Representação de Constitucionalidade foi posta em outubro de 2021, o que 

inequivocamente demonstra a ausência na urgência que neste momento se pretende reconhecer. 

INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: Secretaria-Geral Judiciária (SGJUD) – Órgão Especial do TJRJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Consumidor tem 10 anos para reaver condomínio de imóvel entregue com atraso 

 

Prazos processuais serão suspensos no feriado do Carnaval   

 

Justiça do Rio aceita denúncia contra os três acusados pela morte do congolês Moïse 

Kabagambe  

 

Ouvidoria do TJ divulga atendimento para público em geral e mulher em situação de 

violência doméstica 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de fevereiro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida leis estaduais que regulamentam imposto sobre heranças e doações no exterior 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou que o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e de Doação de 

Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD), nas doações e heranças instituídas no exterior, não pode ser 

regulamentado pelos estados, em razão da ausência de lei complementar federal sobre a matéria. Com base 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E5FFE1EDE8F85514F8B7428677CCBA96C51062283E38&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/82441391
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/82358660
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/82356840
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/82356840
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81884846
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/81884846
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/81840796


   
 

   
 

nesse entendimento, o Plenário julgou inconstitucionais leis de 14 estados que tratavam do tema. A decisão foi 

tomada na sessão virtual encerrada em 18/2, no julgamento de Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 

ajuizadas pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A controvérsia tratada nas ADIs foi objeto de análise pelo STF no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 

851108, com repercussão geral (Tema 825). Na ocasião, o Tribunal assentou que os estados e o Distrito Federal 

não têm competência legislativa para instituir a cobrança do imposto quando o doador tiver domicílio ou residência 

no exterior ou se a pessoa falecida possuir bens, tiver sido residente ou domiciliada ou tiver seu inventário 

processado no exterior. Nos termos do artigo 155, parágrafo 1°, inciso III, da Constituição Federal, a competência 

para a instituição do ITCMD deve ser disciplinada por lei complementar federal. 

 

No julgamento das ADIs, o Plenário declarou a inconstitucionalidade de leis estaduais editadas em 

desconformidade com esse entendimento. 

 

Modulação 

 

Por razões de segurança jurídica, o colegiado, no entanto, modulou os efeitos da decisão tomada nas ADIs, para 

que tenha eficácia a partir da data da publicação do acórdão do RE 851108 (20/4/2021), ressalvando-se as ações 

pendentes de conclusão, até a mesma data, em que se discuta a qual estado o contribuinte deveria efetuar o 

pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência de bitributação, ou a validade da cobrança do imposto, se não 

pago anteriormente. 

 

Estados 

 

Ao todo, foram julgadas procedentes 14 ações: ADIs 6817, 6829, 6832 e 6837, de relatoria do ministro Ricardo 

Lewandowski, ajuizadas contras leis dos Estados de Pernambuco, do Acre, do Espírito Santo e do Amapá; ADIs 

6821 e 6824, de relatoria do ministro Alexandre de Moares, contra leis do Maranhão e de Rondônia; ADIs 6825, 

6834 e 6835, relatadas pelo ministro Edson Fachin, contra leis do Rio Grande do Sul, do Ceará e da Bahia; ADIs 

6822, 6827 e 6831, relatadas pelo ministro Roberto Barroso, contra leis da Paraíba, do Piauí e de Goiás; e ADIs 

6836 e 6839, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, ajuizadas contra leis do Amazonas e de Minas Gerais. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Toffoli afasta criminalização da atuação funcional de juízes e membros do MP 

 

O ministro Dias Toffoli afastou o enquadramento, como crime de prevaricação, da atuação dos membros do Poder 

Judiciário e do Ministério Público que, no exercício de suas atividades funcionais e com amparo em interpretação 

da lei e do direito, sustentem posição discordante da defendida por outros membros ou atores sociais e políticos. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482226&ori=1


   
 

   
 

O entendimento foi fixado em liminar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 881, que 

será levada a referendo do Plenário. 

 

A ação foi ajuizada pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp), cujo intuito era 

afastar a possibilidade de incidência do crime de prevaricação à atividade de livre convencimento motivado dos 

membros do Ministério Público e do Poder Judiciário. 

 

“Crime de hermenêutica” 

 

O artigo 319 do Código Penal (CP) considera como crime praticado por funcionário público “retardar ou deixar de 

praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse 

ou sentimento pessoal”. Segundo a Conamp, o tipo prescrito dispositivo pode ser utilizado para a criminalização 

de manifestações e de decisões dos membros do Poder Judiciário e do Ministério Público fundadas em 

interpretação jurídica do ordenamento jurídico - o chamado “crime de hermenêutica”. 

 

Independência funcional 

 

Ao deferir parcialmente a cautelar, Toffoli assinalou que a Constituição Federal assegura a autonomia e a 

independência funcional ao Poder Judiciário e ao Ministério Público no exercício de suas funções (artigos 99 e 

127, respectivamente). Essa prerrogativa garante aos seus membros manifestar posições jurídico-processuais e 

proferirem decisões sem o risco de sofrerem ingerência ou pressões político-externas. 

 

Nesse sentido, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman - Lei complementar 35/1979) garante aos 

magistrados o direito de não serem punidos ou prejudicados pelas opiniões que manifestarem ou pelo teor das 

decisões que proferirem, à exceção dos casos de impropriedade ou excesso de linguagem. A Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/1993), por sua vez, assegura “inviolabilidade pelas opiniões que externar 

ou pelo teor de suas manifestações processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência funcional”. 

 

Para o relator, é imperativo que se afaste qualquer interpretação do artigo 319 do CP que venha a enquadrar as 

posições jurídicas dos membros do Judiciário e do Ministério Público - “ainda que ‘defendam orientação 

minoritária, em discordância com outros membros ou atores sociais e políticos’ - em mera ‘satisfação de interesse 

ou sentimento pessoal’”. Segundo ele, essa interpretação viola frontalmente os preceitos da Constituição que 

garantem a independência funcional do Poder Judiciário e do Ministério Público e a autonomia funcional dos 

membros dessas instituições, “em franca violação, também, ao Estado Democrático de Direito”. 

 

Toffoli ponderou, porém, que isso não afasta eventual responsabilização penal de magistrados e de membros do 

MP no caso de dolo ou fraude sobre os limites éticos e jurídicos de suas funções, causando prejuízos a terceiros 

e obtendo vantagem indevida para si ou para outrem. 

 



   
 

   
 

CPP 

 

O deferimento da liminar foi parcial, porque o relator não acolheu o segundo pedido formulado pela Conamp, que 

busca a fixação de interpretação de dispositivos do Código de Processo Penal (CPP) para excluir a possibilidade 

de deferimento de medidas na fase de investigação, sem pedido ou manifestação prévia do Ministério Público. 

Para Toffoli, essa parte trata de "matéria de elevada complexidade”, que ainda requer maior reflexão e cuja 

análise não apresenta a mesma urgência. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma absolve homem condenado por roubo com base em reconhecimento fotográfico 

 

A Segunda Turma absolveu um homem condenado pelo crime de roubo tendo como prova apenas o 

reconhecimento fotográfico realizado, inicialmente, por meio do aplicativo WhatsApp. Nesta terça-feira (22), por 

maioria, o colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Gilmar Mendes, que deu provimento ao Recurso em 

Habeas Corpus (RHC) 206846, interposto pela Defensoria Pública Federal (DPF). 

 

De acordo com os autos, quatro pessoas tiveram um par de óculos, uma carteira, um aparelho celular, um relógio 

e R$ 100 roubados por três homens numa avenida em São Paulo (SP). Uma hora após o crime, R.R.S. foi 

abordado por um policial, que o fotografou e, pelo WhatsApp, enviou a imagem aos policiais que estavam com 

as vítimas, que o reconheceram. Em seguida, ele foi levado à delegacia, onde foi feito o reconhecimento pessoal, 

renovado em juízo, o que resultou em sua condenação a oito anos, dez meses e 20 dias de reclusão, por roubo 

com arma de fogo e em concurso de agentes. 

 

Em outubro do ano passado, o ministro Gilmar Mendes deferiu liminar determinando a sua soltura, em razão de 

aparente ilegalidade no reconhecimento fotográfico pré-processual. No mês seguinte, quando a matéria começou 

a ser julgada pela Turma, Mendes votou pelo provimento do recurso para absolver R.R.S. do crime de roubo, 

tendo em vista a nulidade do reconhecimento e a ausência de provas para a condenação. Na ocasião, ele afirmou 

a necessidade da adoção de uma metodologia específica, a fim de evitar a produção distorcida de provas. 

 

Caso concreto 

 

O julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Ricardo Lewandowski, que divergiu do relator no caso 

concreto, mas o acompanhou integralmente em relação à tese, que pode ser aplicada futuramente em ações 

semelhantes. Ao analisar a situação dos autos, Lewandowski observou que, embora ocorram abusos, as vítimas 

reconheceram o réu não apenas pelo WhatsApp, mas também na delegacia e, novamente, perante o juízo. 
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Segundo o ministro, atuaram na hipótese pelo menos cinco policiais, agentes estatais que merecem fé pública e 

que, em princípio, não têm interesse em condenar um inocente. O ministro André Mendonça acompanhou a 

divergência, por entender que evidências robustas dão segurança à sentença condenatória. 

 

Ausência de provas 

 

Os ministros Edson Fachin e Nunes Marques também apresentaram votos na sessão de hoje, formando maioria 

ao seguirem o relator. Eles concordaram que o reconhecimento fotográfico realizado na fase de inquérito precisa 

estar baseado em elementos de prova que indiquem autoria do fato indicado, o que não ocorreu nos autos. 

 

Eles também observaram que nenhum objeto do roubo ou arma foram encontrados com o acusado no momento 

da abordagem e, portanto, não havia razão para os policiais tirarem sua foto. Essa vertente também concluiu que 

o órgão acusador não reuniu provas capazes de dar certeza da prática delituosa, e essa situação de dúvida 

quanto à autoria não seria suficiente para a condenação. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma tranca ação penal de empresário acusado de homicídio de contraventor no RJ 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma determinou o trancamento de ação penal a que o empresário Rogério 

Costa de Andrade e Silva, patrono da escola de samba Mocidade Independente de Padre Miguel, respondia por 

homicídio. O colegiado julgou inviável (não conheceu) o Habeas Corpus (HC) 205000, por ter sido impetrado 

contra decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas concedeu ordem de ofício, 

por entender que a denúncia não pormenorizou as condutas ilícitas imputadas a ele. Como consequência da 

decisão, a prisão cautelar decretada contra Rogério deve ser revogada. 

Disputa 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público do Estado do Rio Janeiro (MP-RJ), o crime teria ocorrido na 

disputa entre contraventores pelo controle de pontos de exploração de jogo do bicho, videopôquer e máquinas 

caça-níquel. Rogério e outras cinco pessoas foram denunciados pela suposta prática de homicídio triplamente 

qualificado. 

 

A vítima foi surpreendida em um heliporto na Barra da Tijuca e morta por disparos de arma de fogo. Na denúncia, 

consta que um dos seguranças pessoais do empresário teria, a seu pedido, contratado três homens para 

executarem o crime. Elementos insuficientes 

 

O caso começou a ser julgado em 14/12/2021, quando o relator, ministro Nunes Marques, acolheu o pedido da 

defesa, por entender que a denúncia não descreveu de que modo Rogério teria participado, na condição de 
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mandante, do evento criminoso. Na ocasião, o ministro Edson Fachin divergiu do relator, e o ministro Ricardo 

Lewandowski pediu vista. 

 

Na sessão de hoje, o ministro Lewandowski seguiu o entendimento do relator. Para ele, as simples presunções 

e ilações decorrentes na suposta relação funcional entre Rogério e os demais réus, sem indicações de atos 

concretos específicos que demonstrem sua efetiva participação nos fatos, são insuficientes para o recebimento 

da denúncia. 

 

O ministro frisou que a denúncia deve conter a exposição detalhada das condutas ilícitas, com todas as suas 

circunstâncias e majorantes, a fim de proporcionar ao réu os meios necessários ao exercício da defesa.  

 

“Denúncias genéricas não se coadunam com os postulados básicos do estado de direito”, afirmou. 

 

Os ministros André Mendonça e Gilmar Mendes votaram no mesmo sentido 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma: acordo de não persecução penal indeferido por demora no exame deve ser 

reanalisado 

 

A Segunda Turma anulou a condenação de um homem pelo crime de falso testemunho após o arquivamento de 

seu pedido de Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) pela Justiça Federal de primeiro grau. A decisão foi 

tomada nesta terça-feira (22), no julgamento do Habeas Corpus (HC) 199180. 

 

Acordo 

 

No caso em análise, um homem foi condenado à pena de um ano e dois meses de reclusão, em regime inicial 

aberto. Após a sentença, ele requereu designação de audiência de proposta de acordo de não persecução penal, 

dentro do prazo estabelecido no artigo 28-A do Código de Processo Penal (CPP). O pedido foi deferido pela 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (MPF), que condicionou a realização do acordo 

à ausência de trânsito em julgado da condenação. Durante o andamento, contudo, a sentença transitou em 

julgado, e a magistrada de origem, ao constatar o ocorrido, determinou o arquivamento do pedido. 

 

A defesa recorreu ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) e, após ter o pedido negado, acionou o 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), que também negou o recurso. No STF, o relator, ministro Gilmar Mendes, 

concedeu a liminar para suspender o trânsito em julgado da condenação. 

 

Dentro do prazo 
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Hoje, o colegiado seguiu entendimento do relator de que o condenado apresentou o pedido de acordo dentro do 

prazo estabelecido no Código de Processo Penal (CPP) e teve o direito reconhecido, mas a medida só não foi 

efetivada em razão da demora na prestação jurisdicional. “A demora no transcorrer procedimental foi inerente ao 

próprio desenrolar do mecanismo de revisão decorrente dos atos estatais”, observou Mendes. 

 

Ainda segundo o relator, se o procurador tivesse oferecido o acordo quando solicitado pela defesa, não haveria 

ocorrido o trânsito em julgado da condenação. “O trânsito em julgado não pode obstar a efetividade do direito do 

réu reconhecida pelo órgão revisional ministerial”, frisou. 

 

A Turma foi unânime em anular o trânsito em julgado da condenação, suspender eventual execução da pena e 

determinar o retorno dos autos ao Ministério Público para consideração do entendimento firmado pela Câmara 

de Coordenação e Revisão e a análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do acordo. 

  

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes suspende efeitos de decisões da Justiça Federal sobre terra 

indígena em SC 

 

O ministro Alexandre de Moraes suspendeu os efeitos de decisões do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4) e do Juízo da 6ª Vara Federal de Florianópolis (SC) que impuseram à União a finalização do 

procedimento de demarcação da Terra Indígena Morro dos Cavalos, no Município de Palhoça (SC), como de 

ocupação tradicional pelo índios da etnia guarani. As decisões questionadas também haviam determinado a 

adoção de providências administrativas e judiciais para impedir ataques, invasões e obras no local. 

 

O ministro acolheu pedido na Reclamação (RCL) 51788, em que a União alegava que as decisões afrontam 

entendimento do STF em duas Ações Cíveis Originárias (ACOs 2323 e 3060) que discutem vícios no processo 

administrativo de demarcação de terras indígenas localizadas no Morro dos Cavalos. Para o ministro, os 

argumentos da União quanto à usurpação da competência do Supremo para apreciar a regularidade do 

procedimento demarcatório são “relevantes”. A concessão da medida liminar visa evitar o conflito de decisões, 

uma vez que a decisão de mérito a ser tomada pelo STF na ACO 2323 poderá acarretar prejudicialidade do 

processo de origem 

 

As decisões suspensas foram tomadas no âmbito de ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal 

(MPF) com o objetivo de compelir a União a fiscalizar o procedimento de demarcação administrativa na Terra 

Indígena Morro dos Cavalos. 

  

Leia a notícia no site 
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Ministro Alexandre de Moraes nega pedido de afastamento de delegado que investiga 

deputado Ricardo Barros 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu o Habeas Corpus (HC) 212138, em que a defesa do deputado federal 

Ricardo Barros (PP-PR) pedia o afastamento do delegado da Polícia Federal José Augusto Versiani da condução 

das investigações sobre fraudes na aquisição de medicamentos de alto custo durante sua gestão no Ministério 

da Saúde. A chamada “Operação Pés de Barro” apura supostas irregularidades no âmbito da Diretoria de 

Logística em Saúde da pasta, ocorridas entre 2016 e 2018. 

 

Parcialidade 

 

Segundo Barros, o deputado Luís Miranda (DEM-DF), em depoimento à Polícia Federal, em 21/9/2021, referindo-

se ao delegado, afirmara que ele “queria prender o líder do governo na Câmara dos Deputados, Ricardo Barros”. 

Para a defesa do parlamentar, a ampla divulgação do fato pela mídia compromete a imparcialidade do condutor 

das investigações e mostram seu ânimo persecutório, além de causar dano irreparável à imagem de Barros. 

Ainda de acordo com os advogados, o próprio nome da operação, ao fazer alusão direta e frontal ao seu 

sobrenome, confirma essa alegação. 

 

Banalização 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes ressalta que o acolhimento do habeas corpus exige a 

demonstração de constrangimento ilegal que implique coação ou iminência direta de coação à liberdade de ir e 

vir, e essa garantia fundamental não deve ser vulgarizada ou banalizada. 

 

Quanto à suspeição alegada, o relator lembrou que ela consiste na existência de fatos ou circunstâncias 

subjetivas, que, de alguma maneira, possam afetar a imparcialidade do julgador. A exceção de suspeição está 

prevista no artigo 96 e seguintes do Código de Processo Penal (CPC), mas, em relação a delegado de polícia, a 

legislação processual impede que ela seja alegada nos autos do inquérito, a não ser que a autoridade legal assim 

se declare. 

  

Leia a notícia no site 

 

Caso Henry: ministro Gilmar Mendes nega seguimento a HC de “Doutor Jairinho” 

 

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento ao Habeas Corpus (HC) 212127, em que a defesa do vereador 

cassado Jairo Santos Souza Júnior, conhecido como “Doutor Jairinho”, pedia a revogação de sua prisão 

preventiva. Ele é acusado da morte de seu enteado de quatro anos, Henry Borel, em março de 2021. 

 

Clamor público 
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No HC, sua defesa alegava constrangimento ilegal, por considerar que não estão preenchidos os requisitos da 

custódia cautelar. Sustentava, ainda, que a prisão preventiva fora baseada na gravidade abstrata do delito e 

decretada sob argumento do clamor público. 

 

No Superior Tribunal de Justiça (STJ), um recurso em habeas corpus com os mesmos argumentos foi indeferido 

por decisão monocrática. Por esse motivo, o ministro Gilmar Mendes explicou que não houve ainda o 

esgotamento da controvérsia no STJ. Assim, a apreciação da matéria pelo STF configuraria indevida supressão 

de instância. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma prerrogativa da Defensoria Pública de requisitar documentos e informações 

de órgãos públicos 

 

O Plenário manteve a prerrogativa da Defensoria Pública de requisitar de autoridades e agentes públicos 

certidões, exames, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e 

demais providências necessárias à sua atuação. A decisão majoritária se deu na sessão virtual finalizada em 

18/2, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6852. 

 

Na ação, o procurador-geral da República, Augusto Aras, alegava que disposições da Lei Complementar 80/1994 

(que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para 

sua organização nos estados) confere aos defensores públicos esse poder, que advogados privados, em geral, 

não detêm. A seu ver, a medida ofenderia o princípio da isonomia. 

 

Função essencial 

 

Prevaleceu o voto do relator, ministro Edson Fachin, pela improcedência da ação. Para o ministro, a prerrogativa 

foi atribuída na lei aos defensores públicos porque eles exercem uma função essencial à Justiça e à democracia, 

especialmente no que diz respeito à sua atuação coletiva e fiscalizadora. Na sua avaliação, a lei é instrumento 

de acesso à justiça, que viabiliza a prestação de assistência jurídica integral e efetiva. 

 

O relator salientou que a Defensoria Pública não deve ser equiparada à advocacia, pública ou privada, e que as 

funções desempenhadas pelo defensor público e pelo advogado não se confundem, ainda que, em determinadas 

situações, se aproximem. Para Fachin, sua atuação está mais próxima do desenho institucional atribuído ao 

próprio Ministério Público. 

 

Entre outros aspectos, o ministro observou que o defensor público não se confunde com o advogado dativo 

(nomeado pelo juiz para atuar na defesa de pessoas hipossuficientes quando não há um membro da Defensoria 
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Pública na comarca), não é remunerado como este nem está inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

Além disso, sua atuação está sujeita ao estabelecido no artigo 134 da Constituição Federal e não se pauta 

exclusivamente pelo interesse pessoal do assistido, como faz o advogado. 

 

Acesso à justiça 

 

O relator ponderou, ainda, que a missão institucional da Defensoria Pública na promoção do amplo acesso à 

justiça e na redução das desigualdades impede a aproximação pretendida pela PGR com a advocacia. A seu ver, 

a Emenda Constitucional (EC) 80/2014 atribuiu à Defensoria Pública o dever de proteção dos direitos humanos 

e a tutela de direitos coletivos, abandonando o enfoque anterior, restrito à mera assistência judiciária gratuita. 

 

“Dessa forma, reconhecer a atuação da Defensoria Pública como um direito que corrobora para o exercício de 

direitos é reconhecer sua importância para um sistema constitucional democrático em que todas as pessoas, 

principalmente aquelas que se encontram à margem da sociedade, possam usufruir do catálogo de direitos e 

liberdades previsto na Constituição Federal”, concluiu. 

 

A ministra Cármen Lúcia foi a única a divergir. Em voto pela parcial procedência da ação, ela fixava entendimento 

de que a prerrogativa contida na lei só poderia ser usada pela Defensoria Pública em processos coletivos, mas 

não deveria ser permitida em ações individuais. 

 

Leis estaduais 

 

Esse entendimento foi adotado no julgamento, na mesma sessão virtual, em relação a leis estaduais que previam 

o mesmo poder aos defensores públicos, nas ADIs 6862 (PR), também relatada pelo ministro Edson Fachin, 6865 

(PB), 6867 (ES), 6870 (DF), 6871 (CE), 6872 (AP) e 6873 (AM), de relatoria do ministro Gilmar Mendes, e 6875 

(RN), relatada pelo ministro Alexandre de Moraes. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém vedação de uso de acordo de leniência da Odebrecht contra Lula 

 

Por maioria, a Segunda Turma manteve decisão do ministro Ricardo Lewandowski que declarou a impossibilidade 

da utilização de elementos obtidos por meio do acordo de leniência da Odebrecht sejam utilizados como prova, 

direta ou indiretamente, contra o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva na ação penal referente à sede do 

Instituto Lula. 

 

A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 18/2, no julgamento de agravo regimental do Ministério 

Público Federal (MPF) na Reclamação (RCL) 43007. Em junho do ano passado, Lewandowski havia deferido, de 

ofício, habeas corpus incidental na reclamação, por entender que a declaração de suspeição do ex-juiz Sérgio 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482093&ori=1


   
 

   
 

Moro em relação ao ex-presidente, nos Habeas Corpus (HCs) 193726 e 164493, contamina todas as provas 

obtidas contra ele a partir de sua atuação na ação penal. 

 

Em seu voto no agravo, o relator observou que, conforme a decisão do STF, como Moro desempenhara papel 

ativo na condução da ação penal relativa à sede do Instituto Lula, desde a sua fase embrionária, eventuais provas 

obtidas a partir do acordo estariam contaminadas - entre elas o acordo de leniência, recepcionado por ele como 

prova da acusação. 

 

Precedentes 

 

Ricardo Lewandowski afastou o argumento do MPF de que teria havido alargamento indevido dos limites da 

reclamação. Segundo ele, Lula buscava, há mais de quatro anos, sem êxito, acesso à íntegra do material que 

serviu de base para a sua acusação, especialmente ao acordo de leniência da Odebrecht e aos documentos que 

lhe dizem respeito, conforme prevê a Súmula Vinculante 14, tema que é o objeto da RCL. 

 

O ministro lembrou, ainda, que a Segunda Turma do STF, por ampla maioria (4 a 1), confirmou sua decisão de 

permitir à defesa de Lula o acesso às mensagens arrecadadas na Operação Spoofing, que investiga a invasão 

de dispositivos eletrônicos de autoridades, como Sérgio Moro e o ex-procurador da República Deltan Dallagnol. 

 

Para o relator, a plausibilidade do direito invocado pela defesa de Lula leva à declaração de inviabilidade do uso 

de provas irremediavelmente contaminadas. Ele também considera caracterizado o risco iminente de instauração 

de nova persecução penal, ou mesmo de imposição de medidas constritivas contra o ex-presidente, com a 

utilização do acordo de leniência da Odebrecht e elementos de prova dele decorrentes. 

 

O voto do relator foi seguido pelos ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. Os ministros Edson Fachin e 

André Mendonça votaram pelo provimento ao agravo regimental. O primeiro assentava a possibilidade de 

utilização dos elementos de informação originários do acordo de leniência, e o segundo entende que o objeto da 

reclamação era exclusivamente a obtenção de acesso aos elementos contidos no acordo de leniência, não 

abrangendo nem a validade nem a valoração dessa prova ou de outras posteriormente incluídas no processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministra Cármen Lúcia arquiva notícia-crime contra Paulo Guedes a pedido da PGR 

 

O deputado Glauber Braga (PSOL-RJ) atribuía ao ministro da Economia a suposta conduta de advocacia 

administrativa e improbidade administrativa no processo de desestatização da Eletrobras. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482091&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=482124&ori=1


   
 

   
 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Advogado pode receber intimação de penhora mesmo que procuração exclua essa 

finalidade 

 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que considerou válida a intimação 

de penhora recebida por advogado cujo instrumento de procuração excluía expressamente os poderes para tal 

ato. Para o colegiado, o recebimento de intimação não está entre as hipóteses para as quais o artigo 105 do 

Código de Processo Civil exige cláusula específica na procuração; além disso, o dispositivo não prevê a 

possibilidade de a parte outorgante restringir os poderes gerais de foro do defensor.   

 

Em recurso especial, a parte executada alegou, com base no artigo 662 do Código Civil, que deveriam ser 

considerados nulos os atos praticados a partir da intimação da penhora, tendo em vista que ela foi dirigida ao 

advogado, cuja procuração excluía expressamente essa finalidade.  

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 105 do CPC elenca alguns atos processuais 

que só podem ser realizados por advogado se constarem de cláusula específica no instrumento de procuração ad 

judicia. 

 

Entre eles, estão o recebimento de citação, a transação e o reconhecimento de procedência do pedido, mas não 

há previsão de autorização expressa para o poder de receber intimação. Por consequência, segundo a relatora, 

não é necessária a procuração com poderes específicos para esse fim. 

 

Receber intimação é um dos poderes gerais para o foro 

 

A relatora destacou que o recebimento de intimação está incluído nos poderes gerais para o foro e, nos termos 

do artigo 105 do CPC, não há permissão para o outorgante restringir os poderes gerais do advogado por meio de 

cláusula especial. 

 

"Pelo contrário, com os poderes concedidos na procuração geral para o foro, entende-se que o procurador 

constituído pode praticar todo e qualquer ato do processo, exceto aqueles mencionados na parte final do artigo 

105 do CPC", concluiu a ministra ao manter o acórdão do TJPR. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#ART105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#ART105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art662
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23022022-Advogado-pode-receber-intimacao-de-penhora-mesmo-que-procuracao-exclua-essa-finalidade.aspx


   
 

   
 

 

Depósito em entidade aberta de previdência privada deve ser partilhado após a separação 

do casal 

 

Por maioria, a Quarta Turma decidiu que a quantia depositada em entidade aberta de previdência privada, durante 

a constância conjugal, equipara-se a outras aplicações financeiras. Por isso, o valor deve ser partilhado em caso 

de término do casamento ou da união estável, conforme o regime de bens pactuado. 

 

Com esse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso especial em que uma mulher requereu a partilha 

dos valores aplicados por seu ex-companheiro em entidade aberta de previdência complementar durante a 

convivência que mantiveram. Para a turma, desde que o beneficiário não esteja recebendo proventos resultantes 

do plano, o investimento integra o patrimônio comum dos conviventes. 

 

No caso dos autos, o ex-companheiro ajuizou ação de reconhecimento de união estável e partilha de bens. A ex-

companheira pleiteou que também fosse partilhado o saldo de previdência aberta do qual ele era titular – o que 

foi deferido em primeira instância. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, considerou que essa verba 

não se sujeita à partilha. 

 

Ao STJ, a ex-companheira alegou que, quando parte da remuneração do trabalho é transferida para a previdência 

privada, deixa de incidir sobre ela a regra do artigo 1.659, inciso VI, do Código Civil, que exclui o salário da 

partilha. 

 

Entidades de previdência privada aberta buscam o lucro 

 

Na visão do ministro Luis Felipe Salomão, relator original do recurso, se não houve o resgate dos valores 

aplicados em previdência privada, eles não são partilháveis, independentemente de a entidade ser aberta ou 

fechada, porque possuem natureza de seguro social. Porém, ressalvou o magistrado: se houve o resgate, o 

caráter previdenciário não mais existe, e o valor da aplicação se torna um "mero investimento", que deve ser 

partilhado. 

 

A ministra Isabel Gallotti, cujo voto prevaleceu no colegiado, considerou que é relevante diferenciar os segmentos 

fechado e aberto da previdência complementar. Ela explicou que as entidades fechadas são restritas aos 

empregados ou servidores de uma única entidade, e são consideradas complementares à previdência oficial. 

 

Já as entidades abertas, destacou, comercializam livremente planos previdenciários, têm o lucro como objetivo e 

são, obrigatoriamente, constituídas sob a forma de sociedade anônima. Para a magistrada, tal obrigatoriedade 

"revela que a finalidade de obtenção de lucro expressa o claro critério adotado pelo legislador para distinguir o 

segmento aberto de previdência complementar". 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1659VI


   
 

   
 

É questionável a natureza alimentar da previdência privada aberta 

 

A ministra lembrou que, embora o STJ já tenha decidido que a possibilidade de resgate da totalidade das 

contribuições feitas para previdência aberta não afasta, inquestionavelmente, a natureza previdenciária desse 

saldo, a tese firmada ficou restrita às hipóteses em que o caráter alimentar da verba é demonstrado diante de 

credor que pretende a sua penhora (EREsp 1.121.719). 

 

No caso em julgamento, apontou, ao contrário daquele precedente, não esteve em questão a proteção da 

entidade familiar diante de terceiro, mas sim a partilha dos valores após a extinção da sociedade conjugal. 

 

Em virtude da possibilidade de resgate das contribuições ao plano de previdência, a magistrada concluiu que as 

reservas financeiras aportadas durante o vínculo conjugal são patrimônio que "deve ser partilhado de acordo com 

as regras do regime de bens, assim como o seriam tais valores se depositados em outro tipo de aplicação 

financeira, como contas bancárias e cadernetas de poupança". 

 

Salário é individual, mas investimentos são patrimônio do casal 

 

Por fim, Isabel Gallotti citou precedente no qual a Terceira Turma considerou que os saldos de previdência aberta 

podem ser partilhados por ocasião da dissolução do vínculo conjugal, pois não possuem os mesmos entraves de 

natureza financeira e atuarial verificados nos planos de previdência fechada (REsp 1.698.774). 

 

Os rendimentos do trabalho pertencem a cada cônjuge individualmente, mas "os bens com eles adquiridos 

passam a integrar o patrimônio comum do casal, sejam móveis, imóveis, direitos ou quaisquer espécies de 

reservas monetárias de que ambos os cônjuges disponham", concluiu a ministra ao reformar o acórdão do TJSP. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Prescrição na cobrança de honorários não é renovada com ajuizamento da ação pelos 

herdeiros do advogado 

 

Na ação de arbitramento de honorários ajuizada pelos herdeiros, relativa a causa patrocinada pelo advogado 

falecido, a pretensão de cobrança apresentada contra o cliente é a mesma titularizada em vida pelo profissional, 

a qual é transmitida aos seus sucessores pelo instituto da saisine. Dessa forma, o ajuizamento da ação não faz 

surgir nova relação jurídica entre os herdeiros e o cliente, e também não há nova contagem do prazo prescricional 

a partir da morte do advogado. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1242898&num_registro=201102414192&data=20140404&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1975505&num_registro=201701739282&data=20200909&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23022022-Deposito-em-entidade-aberta-de-previdencia-privada-deve-ser-partilhado-apos-a-separacao-do-casal.aspx


   
 

   
 

O entendimento foi estabelecido pela Terceira Turma, por maioria de votos, ao fixar em cinco anos o prazo 

prescricional aplicável às ações de arbitramento de honorários ajuizadas pelos herdeiros de advogados e 

considerar – nos termos do artigo 25, V, da Lei 8.906/1994 e do artigo 206, parágrafo 5º, II, do Código Civil – a 

revogação do mandato do profissional falecido, e não a sua morte ou outro ato processual, como marco inicial 

para a contagem da prescrição. 

 

Com a tese, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que, apesar de também 

considerar a prescrição quinquenal, julgou prescrito o direito dos herdeiros ao tomar como marco inicial do prazo 

a conclusão dos serviços advocatícios. No caso dos autos, o último ato processual do causídico morto foi 

praticado em 2006, e seu mandato foi revogado em 2008, ao passo que a ação de arbitramento dos herdeiros foi 

proposta em 2013. 

 

Ao STJ, os herdeiros alegaram que não se tratava de cobrança de honorários ajuizada pelo advogado contra o 

cliente, mas de ação de arbitramento proposta pelos sucessores do prestador de serviço – o que justificaria a 

aplicação do prazo prescricional de dez anos previsto no artigo 205 do Código Civil. 

 

Os recorrentes também sustentaram que o marco inicial do prazo prescricional seria a data em que houve a 

recusa ao pagamento dos honorários. Alternativamente, pediram que fosse considerada como termo inicial a data 

do óbito do advogado. 

 

Honorários eram direito do pai, transmitido aos herdeiros 

 

No voto acompanhado pela maioria do colegiado, a ministra Nancy Andrighi explicou que apenas o advogado 

falecido, pai dos herdeiros que ajuizaram a ação, patrocinou os interesses do cliente, motivo pelo qual os 

honorários devidos e não pagos eram direito seu. 

 

"Com o falecimento do advogado que atuou na causa, transmitiram-se aos seus herdeiros, em virtude da saisine, 

não apenas os bens de propriedade do falecido, mas também os direitos, as ações e até mesmo as pretensões 

que poderiam ter sido exercitadas em vida, mas que eventualmente não o foram", completou. 

 

Por essa razão, a magistrada apontou que os herdeiros não apresentam pretensão própria na ação de 

arbitramento de honorários, pois não mantiveram relação jurídica de direito material com o cliente; em vez disso, 

a pretensão é a que lhes foi transmitida por causa da morte do titular do direito. 

 

Impossibilidade de contagem de dois prazos prescricionais distintos 

 

Segundo Nancy Andrighi, admitir que os herdeiros teriam pretensão própria de arbitramento de honorários em 

razão dos serviços prestados pelo pai, exercitável apenas a partir do óbito e sujeita à prescrição de dez anos, 



   
 

   
 

resultaria na situação em que o mesmo fato seria regulado por duas prescrições diferentes: cinco anos, se 

exercida pelo pai; dez, se exercida pelos herdeiros. 

 

Em relação ao marco inicial para a contagem da prescrição, a ministra lembrou que o artigo 25, inciso V, da Lei 

8.906/1994 (Estatuto da Advocacia) estabelece que o prazo corre a partir da renúncia ou revogação do mandato. 

 

"Independentemente da exata data em que revogado o mandato (se em 02/09/2008, conforme consta da 

notificação, ou se em 12/09/2008, consoante registrado no acórdão), fato é que a ação de arbitramento foi 

ajuizada em 11/07/2013 e não foi implementado o prazo quinquenal previsto na mencionada regra, razão pela 

qual não há que se falar em prescrição", concluiu a magistrada ao determinar que o TJSP realize novo julgamento 

da apelação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Astreintes e multa por ato atentatório à dignidade da Justiça são cumuláveis, decide Terceira 

Turma 

 

A Terceira Turma entendeu que é possível a cumulação da multa por ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 

77, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil de 2015) e da multa diária, ou astreintes (artigo 536, parágrafo 1º, 

do CPC/2015). Para o colegiado, as multas possuem natureza jurídica distinta; portanto, a sua aplicação conjunta 

não configura bis in idem. 

 

O caso julgado teve origem em ação de reintegração de posse na qual o autor buscava a devolução de 

maquinários e ferramentas cedidos em contratos de comodato a uma empresa fabricante de artefatos plásticos. 

 

Após o deferimento de liminar, como as partes eram domiciliadas em locais distintos, houve a expedição de carta 

precatória. Em virtude da não localização de todos os bens, o juízo deprecado aplicou multa por ato atentatório 

à dignidade da Justiça, no montante de 10% do valor da causa. 

 

Paralelamente, o juízo de origem determinou a intimação da ré para que indicasse o local exato onde se 

encontravam as máquinas ainda não restituídas, no prazo de 24 horas, sob pena de multa diária de R$ 50 mil. 

 

Após o retorno da carta precatória, a autora da ação iniciou o cumprimento provisório da multa fixada pelo juízo 

deprecado. Porém, o juízo de origem, após a manifestação da empresa de artefatos plásticos, revogou a 

penalidade, ao fundamento de que sua aplicação em conjunto com as astreintes configuraria bis in idem. A 

decisão foi posteriormente confirmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 

 

Natureza jurídica distinta da multa por ato atentatório e das astreintes 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22022022-Prescricao-na-cobranca-de-honorarios-nao-e-renovada-com-ajuizamento-da-acao-pelos-herdeiros-do-advogado.aspx


   
 

   
 

O ministro Villas Bôas Cueva, relator, explicou que a multa por ato atentatório à dignidade da Justiça tem natureza 

punitiva e é específica para as hipóteses de violação de dever processual. "Referida multa possui natureza 

tipicamente sancionatória pelo descumprimento de dever processual de obediência às decisões judiciais e 

consequente ofensa ao princípio da efetividade processual", afirmou. 

 

Já a multa diária – de caráter coercitivo, e não punitivo, segundo o magistrado – tem o objetivo apenas de compelir 

o devedor a cumprir sua obrigação de fazer ou não fazer, determinada em decisão judicial, de modo que sua 

aplicação em conjunto com a outra multa não configura dupla penalidade pelo mesmo fato. 

 

"O novo regramento processual civil passou a prever expressamente a possibilidade de cumulação das multas 

no artigo 77, parágrafo 4º, do CPC/2015, de modo que não remanescem mais dúvidas acerca da possibilidade 

de sua utilização simultânea", completou o relator. 

 

Multas aplicadas tinham funções diferentes 

 

Quanto ao caso em julgamento, Villas Bôas Cueva ressaltou que as duas multas cumpriram exatamente a função 

a que se destinam, visto que a multa por ato atentatório à dignidade da Justiça, aplicada pelo juízo deprecado, 

teve como objetivo punir a empresa ré pela resistência ao cumprimento da decisão judicial que determinou a 

entrega de todos os bens descritos no mandado, criando embaraços à efetivação da liminar. 

 

Por outro lado, apontou, a multa diária buscou estimular a ré a indicar o local exato das máquinas que ainda não 

tinham sido restituídas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Concessionárias de rodovias podem cobrar de outras concessionárias pelo uso da faixa de 

domínio 

 

Fazendo uma distinção em relação ao Tema 261 do Supremo Tribunal Federal (STF), a Primeira Turma reafirmou 

que as concessionárias de serviço público podem cobrar pela utilização da faixa de domínio de rodovia, mesmo 

que de outras concessionárias, como estabelecido no artigo 11 da Lei 8.987/1995. 

 

Por unanimidade, os ministros mantiveram o provimento do recurso especial em que reconheceram a 

possibilidade dessa cobrança, desde que o edital e o contrato tragam a previsão de outras fontes de receita, além 

da tarifa, para a concessionária administradora da rodovia. A faixa de domínio é a área formada por pistas, 

canteiros, acostamentos e pela faixa lateral de segurança ao longo das rodovias. 

 

De acordo com a relatora do recurso, ministra Regina Helena Costa, o STF definiu no Tema 261 que os entes da 

Federação não podem cobrar taxa pelo uso de espaços públicos por concessionárias de serviço público. Porém, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22022022-Astreintes-e-multa-por-ato-atentatorio-a-dignidade-da-Justica-sao-cumulaveis--decide-Terceira-Turma-.aspx


   
 

   
 

segundo a magistrada, o precedente não tratou da hipótese em que a cobrança é feita pela concessionária que 

administra a rodovia. 

 

Recurso extraordinário 

 

No caso dos autos, as instâncias inferiores julgaram procedente o pedido da Companhia Piratininga de Força e 

Luz (CPFL) para construir linha de transmissão de energia elétrica em faixa de domínio de rodovia sem ter de 

arcar com o preço cobrado pela Concessionária Ecovias dos Imigrantes S/A. 

 

No STJ, a Ecovias alegou violação ao artigo 11 da Lei 8.987/1995. Ao dar provimento ao recurso, a corte reiterou 

seu entendimento de que as concessionárias de rodovia podem cobrar de outras concessionárias de serviço 

público pela passagem de cabos e dutos em faixa de domínio, desde que previsto no contrato de concessão. 

 

A CPFL interpôs recurso extraordinário, alegando que a interpretação da Primeira Turma estaria em desacordo 

com o Tema 261, e o STF determinou o retorno dos autos ao STJ para eventual retratação. 

 

Distinção entre a orientação do STF e o caso julgado 

 

Ao rejulgar o caso – como manda o artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil –, a ministra Regina Helena 

Costa observou que o STF e o STJ têm jurisprudência consolidada segundo a qual é ilegal que a administração 

pública cobre de concessionária de serviço público pelo uso de solo, subsolo ou espaço aéreo. Isso porque, 

explicou a magistrada, a utilização se reverte em favor da sociedade, bem como não há prestação de serviço 

público ou exercício de poder de polícia que justifiquem a cobrança de taxa. 

 

Contudo – ressaltou a relatora –, ocorre situação distinta quando o poder concedente autoriza concessionária de 

serviço público a efetuar cobrança pela utilização de faixas de domínio de rodovia, com base no artigo 11 da Lei 

8.987/1995. 

 

Para a ministra, essa situação é semelhante à do caso julgado, pois a cobrança não envolveu ente da Federação, 

mas conflito entre concessionárias de serviço público, com previsão editalícia e contratual da cobrança de 

remuneração pelo uso das faixas de domínio. 

 

Precedente do STF não se aplica a concessionárias 

 

Com essas considerações, Regina Helena Costa apontou que o entendimento fixado pelo STF "não impede que 

concessionárias de rodovias realizem tal exigência pela utilização das faixas de domínio, nos termos do artigo 11 

da Lei 8.987/1995, desde que tal exação seja autorizada pelo poder concedente e esteja expressamente prevista 

no contrato de concessão, porquanto não houve discussão sobre essa hipótese". 

 



   
 

   
 

A relatora também lembrou que a Primeira Seção realizou essa mesma distinção no julgamento do EREsp 

985.695, e que tal orientação vem sendo replicada em inúmeras decisões do STJ (AREsp 1.171.948, AgInt no 

AREsp 1.079.824). 

 

Ao manter o entendimento consolidado do STJ, Regina Helena Costa destacou que, conforme precedente da 

corte (AREsp 977.205), a cobrança pelo uso da faixa de domínio, por parte da administradora da rodovia, é 

conveniente ao interesse público, pois a previsão de outras fontes de receita para a concessionária pode contribuir 

para tarifas menores cobradas dos usuários (princípio da modicidade das tarifas). 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende decisão da Justiça estadual e permite retomada de expansão da rede elétrica 

na Bahia 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, suspendeu uma decisão que impedia a continuidade das obras de 

expansão da rede de energia elétrica no Extremo Oeste da Bahia. 

 

Após a concessionária de serviço público obter decisão favorável em primeira instância para a imissão na posse 

de faixas de terra necessárias à expansão das linhas de transmissão, o Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) 

suspendeu a medida, impedindo, dessa forma, a continuidade da execução do projeto. 

Segundo Humberto Martins, a Justiça estadual desconsiderou a legitimidade do ato administrativo que declarou 

a utilidade pública da área, interferindo indevidamente na execução da política energética e causando lesão à 

ordem e à economia públicas. 

 

"Não se pode permitir que seja retirada dos atos administrativos do Poder Executivo a presunção de legitimidade, 

sob pena de se desordenar a lógica de funcionamento regular do Estado, com o exercício de prerrogativas que 

lhe são próprias e essenciais", afirmou. 

 

O ministro lembrou que a solução desenhada pelo poder público foi construída por meio de amplo debate em 

âmbito administrativo, não se podendo ignorar que a administração pública dispõe do conhecimento 

especializado para o planejamento e a prestação de serviços eficientes na área energética. 

 

Reconhecimento de utilidade pública 

 

Na origem do caso, a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) declarou a utilidade pública da área necessária 

para a expansão da rede elétrica. Após o depósito judicial do valor da indenização, a concessionária do serviço 

público conseguiu uma liminar em primeiro grau para a imissão provisória na posse. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22022022-Concessionarias-de-rodovias-podem-cobrar-de-outras-concessionarias-pelo-uso-da-faixa-de-dominio.aspx


   
 

   
 

Na sequência, o TJBA afastou a decisão por entender que havia divergência não esclarecida entre a versão da 

concessionária e a dos proprietários quanto à existência ou não de plantações naquelas terras, o que pode afetar 

o valor da indenização. Para o tribunal, não havia urgência que justificasse a imissão na posse em caráter 

provisório. 

 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, a concessionária argumentou que a decisão do TJBA, ao suspender a 

imissão na posse e coibir a realização das obras para a implantação de linhas de transmissão, prejudicou a 

segurança do serviço, com reflexo em seu custo e nas tarifas. 

 

Além disso, informou que a entrada em operação das novas linhas – consideradas estratégicas pelo Ministério 

de Minas e Energia e pela Aneel – precisa ser antecipada para garantir o adequado suprimento ao Extremo Oeste 

baiano, região que apresenta aumento de demanda significativo devido ao elevado potencial agrícola. 

 

Perigo da demora inverso 

 

O ministro Humberto Martins reconheceu no caso o perigo da demora inverso, pois a decisão do TJBA traz o 

risco de consequências imediatas e prejudiciais ao fornecimento de energia. 

 

Ele destacou precedentes do tribunal em que a caracterização de lesão à ordem ou à economia pública 

fundamentou a suspensão de decisões judiciais em hipóteses semelhantes, como no caso da SLS 2.135, na qual 

se discutiu a expansão de uma rodovia em Santa Catarina. 

 

O presidente do STJ ressaltou que o debate jurídico em torno da demanda deve prosseguir nas instâncias 

ordinárias, "mas sem a subsistência de liminar que obste a continuidade da prestação do serviço público em 

comento, sob pena de se tornar irreversível o prejuízo a ser concretizado sem a execução de tal atividade 

econômica no estado". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Justiça 4.0 reúne-se com tribunais de MG e RJ 

 

Plataforma permite pagamento eletrônico de serviços para registro de imóveis 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21022022-STJ-suspende-decisao-da-Justica-estadual-e-permite-retomada-de-expansao-da-rede-eletrica-na-Bahia.aspx
https://www.cnj.jus.br/justica-4-0-reune-se-com-tribunais-de-mg-e-rj/
https://www.cnj.jus.br/cnj-autoriza-criacao-de-plataforma-de-pagamento-eletronico-de-servicos-para-registro-de-imoveis/
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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